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Denomina Praça Amir Khair o logradouro inominado que especifica, situado no Distrito 
do Jardim São Luís. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Fica denominado Praça Amir Khair o espaço público inominado situado na 
confluência entre a Rua Daniel Klein e a Travessa Professora Maria T. Prado de Mendonça, no 
Distrito do Jardim São Luís. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/10/2020, p. 112 
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